
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12º REGIÃO - SANTA CA 

    

“Rua: Luiz Niemeyer, 54 - 7º. Andar 

Centro - (Edificio Banco do Brasit) 

A 

2º Vara do Trabalho de Joinville d£5 e 
OS... 

6) 
CEP 89201-060 - Joinvile - S.C. : 

02 VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE / SC 

AT 01747-2004-016-12-00-7 Autuação: 17/05/2004 

Autor : ROBERTO FLÁVIO BASÍLIO SILVEIRA FILHO ( MENOR ) 
REPRESENTADO(AJASSISTIDO(A) POR NILZA DA SILVA SANTOS 

Advogado(a): FABRICIO BITTENCOURT Fis. (05 ) 

Réu : LENITA TEREZINHA MIERS ME 

Endereço: Fis.( ) 

Classe: AÇÃO TRABALHISTA 
Vi-Causa: R$ 10.401,00 

Advogado: Fis. ( ) 

SAP1 - 1747/04 
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JONNI STEFFENS ANDRÉ LUIZ SCHLINDWEIN 

SAS/IC 5232 &| OAWwst 0327 

FABRICIO BITTENCOURT 
Diva MARA M, SCHLINDWEIN 

OATVIÇ 5161 ADVOGADOS ABSUCIADOS GAS O54A 

  CAmSC 33/07 

Rua LAGKEE, 26 CENTRO FONE/FAX (047) 453 0303 95204-010  JalkiviLLe SC E-MAIL GEE(GPNETVILLE.COM.DR 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ TITULAR DA MM. a VARA DO 

TRABALHO DE JOINVILLE - SANTA CATARINA. 
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SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE 
TUINSTÂNCIA DE JOINVILLE 

Em 1 Í man 2004 
Processo nº 43 +04 

Distribuido à de 
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ROBERTO FLÁVIO BASÍLIO SILVEIRA 

FILHO, brasileiro(a), solteiro, menor, ajudante de depósito, RG 4659203-2 SESP/SC, CPF 

056565959-60, neste ato assistido por sua mãe NILZA DA SILVA SANTOS, brasileira, separada 

judicialmente, vendedora, RG 1910338-SSP/PR, residentes e domiciliados na rua Austria, 91, 

Santa Catarina, em Joinville-SC, vem respeitosamente, perante Vossa Excelência, por um de seus 

procuradores, que a esta subscreve, propor a presente AÇÃO TRABALHISTA contra LENITA 

TEREZINHA MIERS ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na rua Coronel 

Procópio Gomes, 1085, Bucarein, nesta cidade, expondo e requerendo o que segue: 

1- ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

1.1- Requer o benefício da assistência judiciária, com apoio 

nas Leis nº 5.584/70 e 7.510/86, tendo em vista o(a) autor(a) não dispor de meios financeiros para 

custear a presente ação, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

1.2- Para tanto, requer a juntada da Credencial anexa, 

indicando para assistentes judiciários os advogados constituídos para defesa de seus interesses na 

presente demanda, que declaram aceitar a incumbência. 

2 - CONTRATO DE TRABALHO 

1 
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OA IC 684 ADVOGADOS ALBOCIADOS oawaç uvaa 

CAN/SC 387 

Rva Lacmam, 26 Cantro FONE/FAX (047) 443 0308 eozA-GIO JOrnvILLE ac EMAIL asDONRTVILLECOMBR 

2.1- Ingressou no corpo de funcionários da Reclamada em 

23/09/2003, para exercer a função de ajudante de depósito, porém não assinou contrato de 

experiência. Teve seu contrato de trabalho rescindido, por iniciativa da Ré e sem justa causa sob 

alegação de término do contrato de experiência na data de 26/1 1/2003. 

2.2 - Reconhecido o contrato de trabalho como sendo por prazo 

indeterminado, requer-se o pagamento das verbas tais como: aviso prévio com incorporação ao 

tempo de serviço, natalinas, férias + 1/3, FGTS + 40% de toda contratualidade, descontado o valor 

pago constante no TRCT em anexo. 

2.3- Sua remuneração era de R$ 240,00 por mês. 

3- JORNADA DE TRABALHO - HORAS EXTRAS 

3.1 - A jornada de trabalho do(a) autor(a) era segunda à 

sexta-feira das $ horas às 19 horas com uma hora de intervalo. Aos sábados trabalhava das 8 às 12 

horas, sem intervalo para almoço ou descanso. 

3.2 - Portanto, requer o pagamento das horas extras, entendidas 

como extraordinárias as excedentes à oitava diária e da quarta aos sábados, todas acrescidas do 

adicional de 65% (adicional convencional), com incorporação aos salários e reflexos nas verbas 

como aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salário, DSR?s e FGTS com a multa de 40%. 

d- REQUERIMENTO 

4.1- Face ao exposto, requer a condenação da Ré ao 

pagamento das parcelas a seguir elencadas, acrescidas de juros de mora, da correção monetária, na 

forma da lei e dos honorários advocatícios na base de 20% sobre o total da condenação, ex vi 

do artigo 20, do Código de Processo Civil, artigo 133, da Constituição Federal e artigo 22 e 

seguintes do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, Lei nº 8.906/94, e/ou 

alternativamente, honorários assistenciais de 15% sobre o total da condenação, em favor da 

entidade sindical assistente, conforme previsto nas Leis nº. 1.060/50, 5.584/70, 7.510/86 e 

Enunciado nº 219, do TST. 

A) o benefício da assistência judiciária, com apoio nas Leis nº 5.5 84/70 e 7.510/86; 

B) seja reconhecido o contrato de trabalho como sendo por prazo indeterminado, com O 

pagamento das verbas tais como: aviso prévio com incorporação ao tempo de serviço, natalinas, 

férias + 1/3, EGTS + 40% de toda contratualidade, descontado o valor pago constante no TRCT 

em anexo; 

C) o pagamento das horas extras, entendidas como extraordinárias as excedentes à oitava diária e 

da quarta aos sábados, todas acrescidas do adicional de 65% (adicional convencional), com 
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incorporação aos salários e reflexos nas verbas como aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º 

salário, DSR*s e FGTS com a multa de 40%. 

4.2 - Requer a notificação da(s) Ré(s), no endereço acima 

mencionado, para que compareça(m) à audiência que for designada ou se faça(m) representar, nela 

apresentando defesa, querendo, para ao final condená-la(s) ao pagamento de todos os títulos 

postulados e ainda nas custas processuais e demais cominações legais, inclusive apresentando 

recibos de pagamento efetuados, controles-ponto, ficha de empregados, mês a mês, guias de 

recolhimento e relação de empregados do FGTS,, extrato analítico do FGTS, tudo sob as penas do 

artigo 355 e seguinte do Código de Processo Civil, 

4.3 - Requer, finalmente, a produção de todas as provas em 

direito admitidas e, em especial, pelo depoimento pessoal do(s) representante(s) legal(is) ou 

preposto(s) do(s) Réu(s), perícias contábeis, perícias médicas, oitiva de testemunhas, sob pena de 

confissão e revelia. 

Dá-se à causa o valor de R$ 10.401,00. 

    
   

Nestes Termos, 

Pede Deferimen 

Joinville, SC, 

ABRICIO BITTENCOURT 
OAB/SC 8361 

DOUGLAS ROBERTO SILVA CUBAS 
OABISC 16428 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL- Estado de Santa Catarina 

COMARCA DE JOINVILLE 

LIVRO NO 0212 90 = io 
rama na so. 2º. Tabelionato de Notas éia 

CNPJ 83.545.319/0001-20 - Rua Dona Francisca, 363 - Fone/Fax: (47) 422-6968 - 89201-250 - JOINVILLE 

  

PROCURAÇÃO bastante qua far: ROBERTO FLAVIO BASILIO 
SILVEIRA FILHO; na forma abevixeos 
  

as 

SATERGP centos eum mto público instrumento cics 
PROCURAÇDÃO bastante virem que aos treze dies do mês de janeiro do). 
ano de dodes mil e quatro (13/01/2004) nesta cidade de doinville, 
Estado de Santa Catarina, Erasil, perante mim, Taboliã DPesigneva, 
comparece como eutorgantes ROBERTO FLAVIO BASILIO SILVEIRA FILHO, 
brasileiro, solteiro, menor, nascido aos OB.08M 1987, adudeamntao «de 
depósitos portador clear Cech a eles dem ticdade Et nm 
Pis AP 4 COS O inscrito no CEEE sob no OSGA6IPEGD-SO, nes tes 
ato assistido por eua mãe, NILZA DA SILVA SANTOS, brasilairas 
separada judicialmente, vendedora, portadora cla Cédula de Tdenticada 
RiG no Lo PLO STE -Rp co ingerita no CEEE sob nO A4P/OLBBBOP-EZ, 

residentes e doniciliadas na Rua fustria, n2 91%, Bairro de Santa 
Letarina, nesta cidade des JOTNVILLE, Estado de Santa Caltarinas 
meconheciedo pela própria de mim e pelos documentos apresen teces y cho 
ce dom fã E, pelo outorgante, me foi dito cue por esto público 
instrumento e na melhor forma da direito, nomela e constilul seus 
bastante procuradores JONNI STEFEENS, divorciado, advogado inseri to 
na OAR/SO ob nO Gases FABRICID BITTENCOURT, casado,  acivogeaxdo 
inscrito na QAB/S0 sob nS 8.361 DIVA MARA MACHADO  SCHLINDWEIN, 
casada, advogada inscrita na OA so sob nm 5435 e ANDRE tUIZ 

SCHLINDWEIN, casado, advogado inscrito na CDáB/80 sob n2 BB a 
DOUGLAS ROBERTO SILVA CUBAS, solteiro, advogado inserido na CAB/B0 
sob nb 16.428, tocdems brasileiros, estabelecidos com escritório 
protissional na Rua Lagera; nO 26, Centro, nesta cidade de JIolnvilless 
Estado de Santa Catarinas a quem confere poderes para EM CONJUNTO OU: 

  

SEPARADAMENTE representar o qutorgante em CJua ettest diz cual 
instância, perante quaisquer pessoas Fási cas e LUC CASS y 
instituições bancárias ou similares, de direito público co prisveacio, 
podendo usar ecde Todos os poderes da cláusula "ad qJudicia e et 
extra”, mais os especiais de variar de ações receber imbinmeações 
transigir, firmar compromisso, produzir provas ou justificações 
concordar com cdialos o avaliações, desietirs dam o e reste les 
quitação, receber ou levantar valores e depósitos a qualquer títulos 
etrremerteue cu aciudicear bens Leiloados «e praceados ne veimanda y 
enfim, todos os atos necessários ao fiel a ereta clesesemnpemho ci) 
presente mandato, para O que são conferidos todos os poceress po 
mais especials cue sedams exincia Lua set ndo  clesqul sameacioss: 
expressamente, inclusive o de substabeleceor Liviremente (or TLM creme 
reservas de poderes, especialmente para PROPOR AÇKO TRABALHISTA. Da 
como assim o disse, cos que dou fé, pediucme e lhe lavrei este 
instrumento que Lido, echo contorme, aceitou e assina tudo perante 

  
  

      
  

 



LIVRO Nº 0212 
EDLHA BD LOZaiL 

mimo, sem a presença e assinatura das testemunhas, conforme 
resolução contida no Provimento nº9 23/93 e arte Sl do Cód. de 
Normas do Foro Extraijudicial deste Estado. Eu (as.) tTaria Elisa 

Wetzel da Silva Moreira, Tabeli4 Designada, a corferi «e pulsscirevo. 
JOTHVICILLE:, 13º de Janeiro de 2004. ASSINADOS? ROBERTO FLAVIO 

BASTLIO SILVEIRA FILHOS MILZA DA SILVA SANTOS;  « “TRASLADADA EM 
SEGUIDO". Corfere com o original em o referido livros e folhas em 

men poder e cartório, do que dou fé. Eu (asa) foro Tabeliã 

Demsignada, a comfteri subscrevo e assino em pábLico & rasos 
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Valor das Custas RELA, dO 
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Omerciários de 3º 

CREDENCIAL 

O SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO 

DE JOINVILLE E REGIÃO, entidade de 1º. grau, inscrita no CGOC/MEF. sob nº. 

84.714.237/0001-24, com sede própria na rua 7 de Setembro, 74 - Centro, CEP.: 89.201-200, 

Joinvillz, SC, por seu Diretor-Presidente, que a esta subscreve, por intermédio des advogados ora 

credenviados, JONNISTEFFENS, divorciado, OAB/SC 5.232: FABRICIO BITTENCOURT, 

casado, OADB/SC 8.361; DIVA MARA MACHADO SCILINDVWVEIN, casada, OAB/SC 8.543. 

ANDRE LUIZ SCHLINDWEIN, casado, OADB/SC 8.327; e DOUGLAS RODERTO SILVA 

CUBAS, solteiro, OAB/SC sob nº. 16.428, todos brasileiros, advogados, estabelzcidos com escri- 

tório na rua Lages, 26 - centro - Fone/Fax: (0**47)-433-0303 - CEP.: 89.204-010 - Joinville - SC, 

EM CONJUNTO OU SEPARADAM ENTE, ACREDITA à 
f A 

f , 

Jo 
T s A 

brasileiro(a), suro (estado civil), AO ol - Op onÃo (profissão). traba- 

lhador(a) pertencente à categoria abrangida por Qsie Sindicato Profissional, vs beneficios da 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA TRABALHISTA, com fundamento no art. 5º. inciso LXXIWV, 

da vigente Conslituição Federal, com combinação com as Leis 1.060/50, 5.584/70 e 7.1 |5/83. vez 

que sua atual situação linanceira não lhe permite demandar em Juizo, sem prejuizo do sustento 

próprio ou de sua família, seja em custas e despesas processuais, honorários advocalicios Ou 

periciais. ! 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. tudo 

para que surta seus jurídicos e legais eltitos. 

Joinville, SC, À3 de Meuesira de 2004. 
1 

  

  

Assiitura Assistido
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

122 REGIÃO 

2º VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE 

Proc. n. 01747-2004-016-12-00-7 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço estes autos 
conclusos ao Exmº. Sr. Juiz do 
Trabalho por determinação 
superior. 
Em 24-05-2004. 

Mano silvaiio de Souza 
Di (o de Secretaria 

VISTOS ETC.: 

Em atendimento à solicitação do Ministério Público do 
Trabalho junto à Direção do Foro, foram designadas as últimas quartas- 
feiras de cada mês para as audiências que envolvem menores. Logo, 
determino a inclusão do processo na primeira pauta de audiências 
disponivel destinada a menores. 

Após o cumprimento da determinação, oficie-se ao 
Procurador Regional do Ministério Público do Trabal a que designe 

um Procurador para atuar no feito, ençami os autos, em 
virtude do disposto no art. 18, inciso Ik+&tra “h” i plementar n. 

75/93. Em 24-05-2004. e 

  

    
   

    
  





  

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIÃO - SANTA CATARINA 

02 VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

PROCESSO: AT 01747-2004-016-12-00-7 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA - INICIAL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que foi designado o dia 29 de setembro de 2004, 

às 08h30min, para realização da audiência do presente feito. 

CERTIFICO, ainda, que as partes foram notificadas conforme abaixo 

  

    

indicado. 

AUTOR RÉU 

( ) Pessoalmente ( ) Pessoalmente 

(>< ) Na pessoa de seu procurador ( ) Na pessoa de seu procurador 

( ) Via postal com AR (5) Via postal com AR 

( | Por Oficial de Justiça ( ) Por Oficial de Justiça 

( ) Por Carta Precatória ( ) Por Carta Precatória 

( ) Por Edital ( ) Por Edital 

Em 29/07/2004. 

OEL SILVANO DE SOUZA 
Diretor de Secretaria 

Ciente: AUTOR Ciente: REU 

YE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIÃO - SANTA CATARINA 

02 VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

RUA LUIZ NIEMEYER, Nº 54 - 7º ANDAR - CENTRO - JOINVILLE - CEP 89201-060 

Destinatário: ROBERTO FLÁVIO BASÍLIO SILVEIRA FILHO (MENOR ) 

REPRESENTADO(A)/ASSISTIDO(A) POR NILZA DA SILVA SANTOS 

A/C DR(A) FABRICIO BITTENCOURT 

RUA LAGES- 26 

CENTRO 

CEP 89204-010 JOINVILLE [SC 

INTIMAÇÃO INICIAL AO AUTOR 

Processo: AT 01747-2004-016-12-00-7 Rito: Ordinário 

Autor: ROBERTO FLÁVIO BASÍLIO SILVEIRA FILHO ( MENOR ) 

REPRESENTADO(A)/ASSISTIDO(A) POR NILZA DA SILVA SANTOS 

Réu: LENITA TEREZINHA MIERS ME 

Audiência: 29/09/2004 Horário: 08h30min 

Cientifico-o de que a audiência de conciliação, instrução e julgamento relativa 

ao processo ajuizado por V.Sº está designada para o dia, hora e local acima mencionados. 

Na oportunidade V. Sº deverá comparecer pessoalmente, acompanhado pelas 

testemunhas que pretenda ouvir. Seu não comparecimento importará no arquivamento da ação 

(art. 844 da CLT). O(s) reclamante(s) deverá(rão) apresentar a CTPS em audiência. VOSSA 

SENHORIA FICA RESPONSÁVEL PELO COMPARECIMENTO DO(S) 

RECLAMANTE(S)NA AUDIÊNCIA SOB AS PENAS DO ART. 844 DA CLT. 

Em 29 de julho de 2004. 

MANOEL SIL O DE SOUZA 

retor de Secretaria 

Remetido por ECT (CE) 

Em 30/07/2004 digg, 03 -O8 -04
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIÃO - SANTA CATARINA 

02 VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

“RUA LUIZ NIEMEYER, Nº 54 - 7º ANDAR - CENTRO - JOINVILLE - CEP 89201-060 

e 

“+ 

Destinatário: LENITA TEREZINHA MIERS ME 

RUA CORONEL PROCÓPIO GOMES, Nº 1.085 - BUCAREIN 

JOINVILLE -SC 

89202-300 

CITAÇÃO INICIAL AO RÉU 

Processo: AT 01747-2004-016-12-00-7 Rito: Ordinário 

Autor: ROBERTO FLÁVIO BASÍLIO SILVEIRA FILHO ( MENOR ) 
REPRESENTADO(A)ASSISTIDO(A) POR NILZA DA SILVA SANTOS 
Réu: LENITA TEREZINHA MIERS ME 

Audiência: 29/09/2004 Horánio: 08h30min 

Nos termos da legislação vigente, fica V. Sº citado do ajuizamento da ação em 

epígrafe, cuja petição inicial vai anexa, em cópia, estando a audiência de conciliação e julgamento 

marcada para o dia, hora e local acima mencionados. 

Na audiência designada V. Sº deverá produzir sua defesa, sob pena de revelia, bem 

como as provas quetiver, podendo fazer-se acompanhar de testemunhas. 

À mesma audiência V. Sº deverá comparecer, pessoalmente ou por preposto 

habilitado (artigo 843, parágrafo 1º da CLT), para prestar depoimento, sob pena de serem 

considerados verdadeiros os fatos alegados na inicial (artigo 844 da CLT). COM A INICIAL 

FORAM JUNTADOS DOCUMENTOS. 

Em 29 de julho de 2004. 

   
iretor de Secretaria 

Remetido por ECT (AR) 

Em 30/07/2004 digo, 02: 08-04 
vB
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O OBJETO FOI DEVIDAMENTE / LENVOI A ÉTÉ OUMENT DATA DE REGEBINENTO CARIMBO DE ENTREGA 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL SEED 6) . 
RiBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DESANTA CATARINA » 12ºREGIÃO ma 
NOME E ENDEREÇO DE DEVOLUÇÃO ç5 pal. Dé 

, Za Vara do Trabalho de Jinvillo 
Rua: Luiz Niemeyer, 54 - 7º. Andar ÁSDE = 

Centro - (Edificio Banco do Brasil) / Oy JE: L14 G f 

CEP 89201-080 - Joinvile - 8.6. 2 a 
promise a UU Tm — 

O MUDOU-SE 
(] NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO 

ROBERTO FLÁVIO BASÍLIO SILVEIRA FILHO ( MENOR ) RE D DESCONHECIDO 

AYC TIRÇAS FABRICIO BITTENCOURT O] NÃO PROCURADO 
RUA LAGES-» 26 « CENTRO MN RECUSADO 
JOINVILLE - S€ O) ENDEREÇO INSUFICIENTE 
89204-010 O AUSENTE 

AT 01747-2004-016-12-00-7 O FALECIDO 
O INFORMAÇÃO DO PORTEIRO / SÍNDICO 

NOME / ASSINATU DO RECEBEDOR DATA DO RECEBIMENTO NOME / ASSINATURA EMPREGADO 

TLINCUA Ceusra 6% n9 qu Palo Cesar Soares 
1.C.026 

º CARTEIRUA 

Matr. 8.707.061-8 

 



02 VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC - 

Processo: AT 01747-2004-016-12-00-7 

(Numeração única: AT 01747-2004-016-12-00-7) 

TERMO DE REMESSA 

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos 

à(ao) MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. 

Em 13 de agosto de 2004. 

MANOEL SILVANO DE SOUZA 
Diretor de Secretaria 

  

o RÃSS £a Gliveira 

Estan À E o Judiciário





mpT -pRT DO 
12º RegiadP- 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

Nesta data recebi o processo 4 9 + f 

nesta PRT da 12º Região, da 
Expedição do TRT da 12º Região 

com vol(s), — — docs) 
envelope(s), e apenso(s). 

Em MM É 

Divisão Processual 

  

Certifico que os presentes autos 
foram encaminhados a(o) 

Dr. (a) Pou to E. ÉFCrErRo 

Procurador (a) do Trabalho 

Em 1 8/ SA 
  

Chefe da Divisão Processual 

  

  

  

  

Em “2/09 / 400% 

2 
Rosmari Rudolf Mezzomo 
ANALISTA PROCESSUAL 

MAITR. 6002253-1



REMESSA Faço remessa destes autos à Vara do SE 7 My U] E sSc 
Em2S OR ,OY. 

Chefia da Divisão Processual



22 vara do Trabalho de Joinville/SC. 
Processo nº01747-2004-016-12-00-7 

CERTIDÃO/RECEBIMENTO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que 
nesta data os presentes autos foram recebidos nesta 

Unidade Judiciária, remetidos pelo serviço de 

malote do e. IRT/EBCT. 
Dou . fé. 

Com o recebimento noticiado faço os 

autos CONCLUSOS. 

Em 26.08.2004, 

MANOEL LVAÂNO DE SOUZA 

Diret de Secretaria 

Aguarde-se a audiência designada. 

ZELO. 

      
ALFREDO REGO BARROS RETQ. . 

Juiz do Trabalho



 
 

 



    

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

2º VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Processo Nº : AT 01747-2004-016-12-00-7 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano dois mil e quatro, às 08:44 

horas, na sala de audiências da 22 Vara do Trabalho de Joinville, sob a 

presidência da Exmº Juíza do Trabalho, Dr? DENISE ZANIN, foram apregoadas 

as partes: ROBERTO FLÁVIO BASÍLIO SILVEIRA FILHO (MENOR) ASSISTIDO 
POR NILZA DA SILVA SANTOS, reclamante e LENITA TEREZINHA MIERS ME, 

reclamada. 

PRESENÇA DAS PARTES: Presente o reclamante assistido por sua genitora, sr 

Niza da Silva Santos, acompanhados do Dr. Jonni Steffens. Presente a 

reclamada por seu preposto, Sr. Donalson Becker, acompanhado do Dr. Flávio 

Fernandes de Braga, que junta carta de preposição e procuração. Determina-se 

que no prazo de 05 dias a reclamada junte cópia da Declaração de Firma 

Individual. Presente o Procurador do Trabalho, Dr. Paulo Roberto Pereira. 

Pela ordem, o procurador da reclamante informa que o contrato de trabalho já foi 

registrado na CTPS do reclamante. 

CONCILIAÇÃO: A reclamada pagará ao reclamante a importância líquida de 

R$300,00 mais R$45,00 a título de honorários de assistência judiciária, em 02 

parcelas de R$150,00, com vencimento nos dias 20/10/2004 e 22/11/2004, 

sempre às 14:30 horas, em Secretaria. Os honorários assistenciais serão pagos 

juntamente com a segunda parcela. Cumprido o acordo o reclamante dará à 

reclamada quitação geral do pedido e do extinto contrato de trabalho. No caso de 

descumprimento incidirá a cláusula penal de 30% sobre o valor do acordo. A 

reclamada declara, sob sua responsabilidade, que do valor acordado a quantia de 

R$240,00 se refere à indenização do aviso prévio e a de R$18,00 corresponde à 

multa de 40% do FGTS. A reclamada efetuará o recolhimento da contribuição 

previdenciária (parte do empregado/parte do empregador) incidente sobre a parte 

remuneratória de cada parcela, devendo comprová-lo nos autos no prazo de 10 

dias após cada vencimento, em guia GPS original ou cópia autenticada. O juízo 

homologa o acordo para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Custas de 

R$6,00, pelo reclamante e dispensadas. Descumprido, execute-se na forma do 

artigo 891 da CLT, incluindo-se as contribuições idenciárias cujo recolhimento 
    

  

não tenha sido comprovado. Intime-se o INSS, remetendo cópia desta ata, em 

cumprimento ao disposto no artigo 832, parágrafo'4º, da CLT com a redação que 

jhe foi dada pela Lei n. 10.035/2000. Não havendo pendências, arquivem-se. O 

reclamante confirma o endereço indicado fia inicial. Cientes os presentes. Nada 

mais. fjan. 

DRº DENISE ZANIN 

Juiza do Trabalho 

do 

MANOEL SILVANO DE SOUZA 
"iitãor de Secretaria





Joinville, 29 de setembro de 2.004 

EXMO. SR. 

DR. JUIZ DA 2a. VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE-SC. 

Nesta 

CARTA DE PREPOSTO 

Pela presente, apresentamos o Sr. DONALSON BECKER, para na 

qualidade de preposto, nos representar perante essa Mma. Vara do 

Trabalho, em todos os atos e audiências relativas a Ação Trabalhista - 

PROCESSO No 1747-2004, proposta por ROBERTO FLAVIO 

B.SILVEIRA FILHO. 

Cordialmente 

Jus, « hem 

LENITA TEREZINHA MIERS-ME.





Sa 

  

ADVOGADO 
Dr. BRAGA, Flávio Fernandes de, 
OAB - SC 5696 

  

CPF: 028.651.909-78 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: LENITA TEREZINHA MIERS-ME., firma individual, 

OUTORGADO 

PODERES: 

inscrita no CNPJ sob no. 05.032.580/0001-12, estabelecida nesta 

cidade a Av. Cel. Procópio Gomes, 1.085 - Bucarein. 

FLAVIO FERNANDES DE BRAGA, brasileiro, separado 

Judicialmente, advogado, inscrito na OAB-SC. sob o no. 5696, com 

escritório profissional na cidade de Joinville-SC. a rua XV de 

novembro, no. 853 - lo. andar - Cj. “€C “ e JAIME COAN, 

brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB-SC. sob no. 5156, 

com escritório a rua Dona Francisca, no. 516 - centro - Joinville-SC., 

Os constantes da cláusula “ad judicia” et extra e especialmente os 

necessários para onde com esta se apresentar, propor quaisquer ações, 

variar de ações, requerer perante qualquer Juiz, Instância ou Tribunal, 

fazer acordos em Juizo ou fora dele, confessar transigir, desistir, 

renunciar, receber, dar quitação e firmar compromisso, assinar 

termos de inventariante e prestar as primeiras e últimas declarações, 

concordar ou não com cálculos, avaliações ou partilhas e praticar os 

demais atos que julgar convenientes ao fiel desempenho deste 

mandato, inclusive requerer Assistência Judiciária, que poderá ser 

substabelecido no todo ou parcialmente. A presente destina-se 

exclusivamente para defesa do outorgante na ação trabalhista — 

processo no. 01747-2004, junto a 2º. Vara do Trabalho. 

Joinville, 29 de setembro de 2.004 

L4 hi   
  

Rua XV de Novembro, 853 - 1º andar Conjunto C - Centro - Fone/Fax (47) 433-1576 - 89201-602 - Joinville - SC





02 VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

RUA LUIZ NIEMEYER, Nº 54 - 7º ANDAR - CENTRO - JOINVILLE - CEP 89201-060 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 
PARCELA: PRIMEIRA 

PROCESSO: AT 01747-2004-016-12-00-7 

Autor: ROBERTO FLÁVIO BASÍLIO SILVEIRA FILHO ( MENOR |) 

REPRESENTADO(A)/ASSISTIDO(A) POR NILZA DA SILVA SANTOS 

Réu: LENITA TEREZINHA MIERS ME 

Aos vinte dias do mês de outubro do ano dois mil e quatro, às 14h42min, na 

Secretaria desta Vara do Trabalho, compareceu LENITA TEREZINHA MIERS ME , para efetuar 

o pagamento de R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS) ao(ã) ROBERTO FLÁVIO 

BASÍLIO SILVEIRA FILHO ( MENOR ) REPRESENTADO(A)ASSISTIDO(A) POR NILZA 

DA SILVA SANTOS , nos termos da sentença/acordo de fls. . do processo em referência. 

O(A) autor recebeu mencionada importância, dando plena, geral e irrevogável 

quitação. 

Para constar, foi lavrado o presente termo, que vai assinado por mim, Diretor de 

Secretaria, e por ambas as partes. 

Principal - primeira.......ccccuuccccrercrasceacasea cercas R$ 150,00 

TOTAL.......2ccccerace caraca cer cenencesecaserencr ce canaaao R$ 150,00 

Observação: em espécie. 

and siRNo DE SOUZAS | 
irctor de Secretaria 

a do- Ada Aoalod sudo / her 
Autor 

ftd 

COÊE Gr0o 189 908-45



JUNTADA 

Nesta data faço juntada do 

documento AOS sob 

one dO 

FLAVIO THEODOR 
ER 

Analista Judiciário



RE 
DI n 

mram 

chora Helen 

CEBIDO NO SERVIÇO DE Dr. BRAGA, Flávio Fernandes de, 
  

EEEUIÇÃO DOS FADEDIADO OAB - SC 5696 FEAT O CPF: 028.651.909-78 

O; SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 2º. VARA DO TRABALHO DE 
NY ILLE-SC. 

ora Sory, Leiribuis, Subs! 

ERVIÇO DE DISYRBUIÇÃO DOS FEITOS DE 
42 INSTÂNCIA BE JOINVILLE 

  

   
   

       

Em 20 OUI. 200 

a 

rotocolo Gral à CA VARA. potoroo Cy SE 

LENITA TEREZINHA MIERS-ME., já 

qualificada nos autos da Ação Trabalhista - processo no. 1747-2004, vem, mui 

respeitosamente, através do seu advogado e procurador, adiante assinado, requerer 

a juntada aos autos da anexa Declaração de Firma Individual. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Joinville, 07 de outubro de 2.004 

     Advogado 

    
  

Rua XV de Novembro, 853 - 1º andar Conjunto C - Centro - Fone/Fax (47) 433-1576 - 89201-602 - Joinville - SC





Estado de Santa Catarina 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Diretoria de Administação Tributária 
Gerência de Cadastro Tributário à E 

FICHA DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL - FAC 
CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS 

OR | Nº nsericãs no Cadastro do icms | 

O SHALO AA 

   
    

      

  

    irem) 

BLOCO 1- QUALIFICAÇÃO DO PEDIDO 
03 Natureza da Atuatização (assinar apenas uma opção) 04 Pare da Empresa 

CADASTRAMENTO ALTERAÇÃO BAIXA SUSPENSÃO CANCELAMENTO REATIVAÇÃO ME did OUTRAS. 

Lxjes [je Lje pj Lj Ljes ||lxjessp tes Lj. 
BLOCO 2 - DENOMINAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
06 Firma.Razãa ou Denominação Social 

LENITA TEREZINHA MIERS ME ' 
ler Nome da Fantasia 

HCA D' ÁGUA 

  

CO 3- LOCALIZAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

  

    
  

  

QB Tipo de Logradouro [09 Mome do Logradouro 

RUA CORONEL PROCÓPIO GOMES 

10 Número 14] Complemento (Conjunto, Bioco, Andar, Apart, Sata, etc.) 15 Telefone , 

1085 
a 

13 Bairro ou Distrito fd cer 
BUCAREIN 

89202-300 
16 Nome do Município 

Tons     

  

      
  

BLOCO 4 - QUALIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 
Descrição da CNAE-FISCAL Principal (detamo no Bloco 09) 

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

    

Descrição da GNAÉ-FISCAL Secundaria (Sa for o caso) 

  

  

  

Categoria do Estatelecimento Inicio da Atividade 
MATREZ OU ÚNICO FILIAL 

xx) LI | 02/05] 2002 
  

X X 
BLOCO & - INFORMAÇÕES DO MINISTÉRIO DA FAZENDA 

29 CNPS (Nº Ordem e Controla) 30 CPF(Nºe Controle) 
05.032.580/0001.12 

BLOCO 6 - OUTRAS INFORMAÇÕES 

Nº Inscrição + Junta Comercial) 

42103183731 

    
Natureza Jurídica » preencher com o códige correspondente 

COR, NAT. JURÍDICA 
1f Firma Individual 27 Soclodade Clvil 43 Ambulanto 

13 Socledade em Nome Coletivo 29 Autarquia 45 Felrante 
15 Socledade pfCotas Resp. Ltda 31 Orgão Publico 47 Outros de 
17 Sociodado Capitat industrial 33 Cone, Serviço Público 5! Gor6 
13 Soclodado Com, Simptes aS Socivdade de Economia Mista - 
21 Sociedade Com. py Ações 37 Empresa Pública - bas 07 
23 SIA Capital Aberto 39 Funtação 
25 SIA Capital Fechado 41 Cooperativa 

JO 

MODELO APROVADO - PORTARIA SEF Nº019/02 

E



BLOCO 7 - PRINCIPAIS RESPOSÁVEIS(Titular, Diretores Gerentes, Sócios) 

  

   
   
  

  

      
  

  

  

    

    

js Nome 

LENITA TEREZINHA MIERS 

Cód: Cargo sã Descrição do Cargo 53 CPF 
Ss. TITULAR 517.050.449-72 

53 

sa 

50 

. cio. , 

st | 
E 

  

        
  

BLOCO 8 - CONTADOR OU ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL RESPONSÁVEL (Se for o caso, utilize etiqueta tamanho 25,4X101,6mm na área demarcada abaixo.) 

  

  

            

  

          
      
  

  

74 Nome a FRANCISCO SANTIAGO BIZERRA - TÉCNICO 
7% Endereço Comercial RUA JOSE DE ALENCAR, 108 | ERCISC 019194/0-4 - CPF 631.148.879.53 o SENA sa º a - 
rs Município cotas JUÍNVILE = sc q Es: EN 

|. . DO. + Pigreri a Eta) Nos É | E (657)M25 5847 
[gg CRC 1] CAT-CATEGORIA TIPO 84 ASSINATURA o SO 

4 -CONTABILISTA O-ORIGINÁRIO 
CAT ur NUMERO TiPO DV 2-ESCATÓRIO DE  T= TRANSFERIDO 

CONTABILIDADE € - SEGUNDÁRIO SC S-FIRMARNONIO. | pROVISÓRIO 

BLOCO 9 - PRINCIPAIS PRODUTOS COM QUE GPERA A EMPRESA — 
ps Único produto de saida [sa Produto de maior saída 

[87 Produto Secundário B2 Grupo de produtos de malor saida           
BLOCO 10 - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
8 Nome, Razão ou Denominação Social ( No Caso de alteração, prencheraltem com a Informação anterior) 

LENITA TEREZINHA MIERS ME 
  

BLOCO 11 - DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PARA ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
A empresa identificada na presente declara: EN 

1 -Para efeitos de opção Indicada no Campo 04 do Bloco 04 que satisfaz plenamente as disposições da legislação que rege a matéria. « AP] 
2 - Que deixando de preencher as condições para o enquadramento nesse regime, passará a pagar o ICMS na forma prevista em lei. 

Dectara outrossim, sob as ponas da lel, quo as Informações prestadas são verdadeiras. 

Local e Data Nome tegívet do Responsável 

JOINVILLE - SC, 20/08/2002 LENITA 

Identidade 

3.724.694-8 517.050.449-72 “ 

BLOCO 12-1 DO ESTABG CNE dos livros fisceis é de responsabilidade 

Distrito renal do contador, Sr. Francisco Santiago Bezerra 
Rua José de Alencar, 108 - América 

C 1919404 - Fone (47) 4385-5647 
BLOCO 13 - HOMOLOGAÇÃO  



1.0.002 

Processo: 

01747-2004-016-12-00-7 

  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIÃO - SANTA CATARINA 

02 VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

CARGA DE PROCESSO (1º via - processo / 2º via - pasta) 

nº do processo / ano: 01747-2004-016-12-00-7 SEARQ: 1747/04 - 02JOINV 

Autor: ROBERTO FLÁVIO BASÍLIO SILVEIRA FILHO (MENOR ) REPRESENTADO(AJYASSISTIDO(A) 

POR NILZA DA SILVA SANTOS 

Réu : LENITA TEREZINHA MIERS ME 

41º Advogado: RICARDO SANTANA 

Endereço : RUA NOVE DE MARÇO, Nº 241, CENTRO, JOINVILLE, SC, 89201-903 

Tel : (47) 451-1500 

2º Advogado: JOSE AUGUSTO VIDEIRA JOAQUIM . 

Endereço : RUA NOVE DE MARÇO, Nº 241 - 1º ANDAR, CENTRO, JOINVILLE, SC, 89201-903 

Tel : (47) 451-1570 

Data da entrega: 05/11/2004 

Nº de folhas: 28 

Volumes de processos: 1 

Volumes apartados de documentos: 

Observação: 

RIÇARDO BANTANA 
ADV- OAB/PINSSO3/SC 

JOSE AUGUSTO VIDEIRA JOAQUIM 
ADV- OAB PINSS05/SC . 

ELIANE SGHMIDMEIER 

Diretora de Sesrefaria Substituta 

AN 

Devolvido em/ a POR 
161104 - Assinatura do servidor: 7 

(1º Via)





1.0.002   

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIÃO - SANTA CATARINA 

02 VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

RUA LUIZ NIEMEYER, Nº 54 - 7º ANDAR - CENTRO - JOINVILLE - CEP 89201-060 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

PARCELA: SEGUNDA 

PROCESSO: AT 01747-2004-016-12-00-7 

Autor: ROBERTO FLÁVIO BASÍLIO SILVEIRA FILHO ( MENOR |) 

REPRESENTADO(A)/ASSISTIDO(A) POR NILZA DA SILVA SANTOS 

Réu: LENITA TEREZINHA MIERS ME 

Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano dois mil e quatro, às 

14h35min, na Secretaria desta Vara do Trabalho, compareceu LENITA TEREZINHA MIERS ME 

, para efetuar o pagamento de R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS) ao(a) ROBERTO 

FLÁVIO BASÍLIO SILVEIRA FILHO ( MENOR ) REPRESENTADO(A)ASSISTIDO(A) POR 

NILZA DA SILVA SANTOS , nos termos da sentença/acordo de fls. 22 do processo em referência. 

O(A) autor recebeu mencionada importância, dando plena, geral e irrevogável 

quitação. 

Para constar, foi lavrado o presente termo, que vai assinado por mim, Diretor de 

Secretaria, e por ambas as partes. 

Principal - SEGUNDA.........cceeceeccccocantancecan area R$ 150,00 

TOTAL. .ccccceccee reatar ctere coca cara cara R$ 150,00 

MANOEK SILVANO DE SOUZA. 

Diretor de Secretaria 

Yebda Loba dante De LE o me 

ei “ADO 
e = OB Us 

 



«3 5 PS q a Er da 

: qt ida cego 0" 

casto data, feço jucíica 2d 

SOS, Bog FE FeASivO 

BEI 
MANOEL SILVANO DE SOUZA 

Diretor de Secretaria
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 128 REGIÃO - SANTA CATARINA 

2º VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE 

Processo n. 01747-2004-016-12-00-7 

CERTIDÃO no 

Certifico que em razão do depósito de fl. 30 faço 

os presentes autos CONCLUSOS. 

Dou fé. 

Joinville, 24-11-2004 

MANOEIg SIL O DE SOUZA 

Ditetor de Secretaria ' 

Libere-se o crédito a quem 

de direito. Em 24-11    

CERTIDÃO BARROS NETO 
ALREDO RE rabalho- x 

Certifico que em cumprimento ao despacho acima 

referido a Secretaria expede alvará a Sindicato dos Empregados n9 
Comércio de Joinville e Região, no importe de R$45,00, relativo ao 

depósito de f1.30. 

Dou fé. 

Joinville, 24-11-2004 

MANOEL BILV O DE SOUZA 

Direijor de Secretaria 

1.0.007
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIAO - SANTA CATARINA 

2º VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE 
Processo n. 01747-2004-016-12-01-7 

CERTIDÃO 

Certifico que no dia 15-11-2004, 
segunda-feira, não houve expediente nesta Unidade 
Judiciária em razão do Feriado Nacional alusivo ao 
Dia da Proclamação da República, nos termos do art. 

181 do Regimento Interno do E.TRT da 12º Região. 
Certifico mais, que no dia 16-11- 

2004, terça-feira, decorreu o prazo de oito dias, 
conforme carga de processo de f1.28, sem que o INSS 
se manifestasse quanto à homologação do acordo. 

Certifico, finalmente, que em 02- 
12-2004, quinta-feira, decorreu o prazo de dez dias 

sem que a reclamada comprovasse o recolhimento 
previdenciário incidente sobre a segunda parcela do 
acordo, bem como, até a presente data, não comprovou 
o referido recolhimento em relação à primeira parcela 
da avença. 

Dou fé. 
Com a certidão supra faço os 

presentes autos CONCLUSOS. 

Joinville, 06-72 -20€ew, 

A 

MANOEL SILVANO DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 

Intime-se a reclamada para 
comprovar o recolhimento 

previdenciário devido, no prazo 
de 10 dias, em via original ou 
cópia autenticada, sob pena de 
execução. A 

ALFREDO REGO BARROS NETO 
Juiz do Trabalho





1.0.002   

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIÃO - SANTA CATARINA 

92 VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

RUA LUIZ NIEMEYER, Nº 54 - 7º ANDAR - CENTRO - JOINVILLE - CEP 89201-060 

Destinatário: LENITA TEREZINHA MIERS ME 
A/C DR(A) FLAVIO FERNANDES DE BRAGA 
RUA XV DE NOVEMBRO-853-1º ANDAR- CONJ.C 
CENTRO JOINVILLE /S€ 
89201-602 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO 

Processo: AT 01747-2004-016-12-00-7 

Autor: ROBERTO FLÁVIO BASÍLIO SILVEIRA FILHO ( MENOR ) 

REPRESENTADO(AVASSISTIDO(A) POR NILZA DA SILVA SANTOS 

Réu: LENITA TEREZINHA MIERS ME 

Fica V. S? intimado(a) que nos autos do processo em epígrafe o MM. Juiz do 

Trabalho proferiu despacho : 

FI. 33: “Intime-se a reclamada para comprovar o recolhimento previdenciário devido, no prazo de 

10 dias, em via original ou cópia autenticada, sob pena de execução. Em 07. 12.2004. DR. 

ALFREDO REGO BARROS NETO - Juiz do Trabalho”. 

Em 08 de dezembro de 2004. 

MANOEL SILVANO DE SOUZA NE Tú 
SEN | 

3 
£ «& 1 tão iretor de Secretaria us Diretor de S EPA 

Remetido por ECT (SIMPLES) 

Em 13/12/2004 

mtecs 1201





  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIÃO - SANTA CATARINA 

2º VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE 

Processo n. 01747-2004-016-12-00-7 

CERTIDÃO 

Certifico que no período de 
20/12/2004 à 06/01/2005, não houve expediente nesta 

Unidade Judiciária, em razão do RECESSO FORENSE, 

conforme o artigo 180 do Regimento Interno do 

Tribunal Regional do Trabalho da 12º Região. 

Certifico mais, que em 12-01-2005, 

quarta-feira, decorreu o prazo de dez dias, conforme 
intimação de f1.34, sem que a reclamada comprovasse o 

pagamento da contribuição previdenciária devida, 
razão pela qual passo a cumprir o despacho de £1.33, 

parte final, quanto à execução. 

Dou fé. 

Joinvilie, 24-01-2005. 

MANQEI ILVANO DE SOUZA 

Diretdgr de Stkcretaria 

1.0.002
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIÃO - SANTA CATARINA 

laua- Zooy-o46- 12-00 -* 
Proc. n. Tucci. Wl.- cce... ... a 

2º vara do Trabalho de Joinville/SC 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que os presentes autos 
encontravam-se sem andamento processual até a presente data 
em razão do acúmulo de processos no Setor de Cálculos. 

CERTIFICO mais que nos dias 07.02.2005, 
segunda-feira, 08.02.2005, terça-feira, e 09.02.2005, quarta- 

feira, não houve expediente nesta Unidade Judiciária diante 
dos feriados relativos ao Carnaval e Cinzas, nos termos do 

art. 180 do Regimento Interno do Tribunal Regional do 
Trabalho da 12º Região. 

CERTIFICO ainda que nos dias 23-03-2005, 
quarta-feira, 24-03-2005, quinta-feira, e 25-03-2005, sexta- 

feira, não houve expediente nesta Unidade Júdiciária diante 
dos feriados relativos à Semana Santa, nos termos do art. 181 
do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 12º 
Região. 

Certifico, por fim, que segundo verificação 
feita na página da Secretaria de Receita Federal na Internet, 
constatou-se que a reclamada é optante pelo SIMPLES, conforme 
cópia da consulta juntada adiante. 

Dou fé. 

Joinvilie, 24 de maio de 2005. 

MANO SILVANO DE SOUZA 

Direfor de Secretaria 

O





Consulta Situação Optantes pelo Simples - Impressão Página 1 de 1 2% 

Am] 

4? Receita Federal ) 

Consulta Situação Optantes pelo Simples 
  

CNPJ: 05.032.580/0001-12 

Nome Empresarial: LENITA TEREZINHA MIERS ME 

Porte: Microempresa 

Situação: Optante pelo Simples 

Data da Opção: 15/04/2002 

"Atenção: O fato de eventualmente constar as expressões "ME" ou "EPP" no Nome Empresarial não 
significa, necessariamente, que a empresa possua o porte correspondente ao nome.” 

Em Brasília - DF 

12:03h 24/05/2005 

O Todos os direitos reservados à Secretaria da Receita Federal - 24/05/2005 

http://www.receita fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ATBHE/CPJSimples/Imprime.asp?ck=05... 24/05/05
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1.0.002 

Atualiza Simples 

  

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12º REGIÃO - SANTA CATARINA 

  

  

  

    
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

      
  

        
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

              

  

Origem 2º Vara do Trabalho de Joinville Data da Autuação 17/05/04 

Processo (s) 1747-2004-016-12-00-7 DebTrab - Última Atualização 31/05/05 

Exequente (s) [INSS FGTS - Última Atualização 31/05/05 

Executado (s) |LENITA TEREZINHA MIERS ME Data Final da Atualização 31/05/05 

ATUALIZAÇÃO DE VALORES NO PROCESSO TRABALHISTA Juros Valor Na Valor 

Nomenclatura da Parcela Data Inicial | Data Termo Percentuais | Data Anterior Atualizado 

Débitos Trabalhistas 31/05/05 | 31/05/05 E 
FGTS Pelo Edital 31/05/05 31/05/05 T 

Juros Na Data Inicial 30/07/02 | 30/07/02 - 
Juros a Partir da Data Inicial 30/07/02 31/05/05 - 
Juro 1% AMNC - Lei 8177/91 17/05/04 31/05/05 sim 12,6333% - 

Juro 1% AMCM - DL 2322/87 | 03/03/1991 | 03/03/1991 - 
Juro 6% AANC - Art, 1062 €, C.| 26/02/1987 | 26/02/1987 - 

Previdência Social Retida 31/05/05 31/05/05 - 

Imposto de Renda Retido 31/05/05 31/05/05 - 
Cláusula Penal - Yo - 
Muita - Valor Pixado | 31/05/05 | 31/05/05 - 
CRÉDITO LÍQUIDO DO EXEQUENTE - 
Previdência Social Retida Valor a Recolher c/ou a Comprovar - 

Imposto de Renda Retido Valor & Recolher e/ou a Comprovar T 

Previdência Social Empregado 31/05/05 31/05/05 21,58 21,58 

Previdência Social Patronal 31/05/05 31/05/05 - 
Honorários Assistenciais - Yo - 
Honorários Assistenciais - Fixos| 31/05/05 31/05/05 = 

Contri.Prev.Terceiros. 31/05/05 31/05/05 - 
Juros da contrib. previdenciária] 31/05/05 31/05/05 1,78 1,78 
Multa da contrib. previdenciária) 31/05/05 31/05/05 4,32 4,32 

Honorários contábeis 31/05/05 31/05/05 - 
Créditos de Terceiros 5 31/05/05 31/05/05 - 

Créditos de Terceiros 6 ' 31/05/05 31/05/05 - 
Créditos de Terceiros 7 31/05/05 | 31/05/05 - 
CRÉDITO LÍQUIDO DE TERCEIROS 27,68 
Custas Devidas - % - 

Custas Arbitradas 18/02/05 | 31/05/05 - 
Custas Recolhidas 01/09/00 | 31/05/05 - 
CRÉDITO LÍQUIDO DA FAZENDA NACIONAL - 
TOTAL GERAL DA CONTA 27,68     

Observações 
  

A reclamada deverã comprovar o recolhimento previdenciário. 
  

  

  

  

  

Jolnville 24 de maio de 2005 É. 
    Walter Flock Junior 

Assistente - Chefe do Setor de Apaio à Execução    





  

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIÃO - SANTA CATARINA 

02 VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

Processo: AT 01747-2004-016-12-00-7 

(Numeração única: AT 01747-2004-016-12-00-7) 

"* TERMO DE REMESSA 

Nesta data, faço a remessa do(a) CITAÇÃO NA 

EXECUÇÃO, com prazo até 20/06/2005,  a(ao) 

CENTRAL DE MANDADOS JOINVILLE. 

Em 25 de maio de 2005. 

MANOEL LVANO DE SOUZA 

. ' Diretor de Secretaria 

2.0,002



CERTIDÃO 
CERTIFICO, pata 0= davidos 

fins, que em I$ ho racebido(s) 

expediante(s): mA o AS ne mm 

Cx ão — quo junto à 

seguir, devolvido(s) pele Central de 

Mandados. 
Dou fó. 

Dou a Lo pe 

MANOEL Si 

Dire! 

   

  

+ 

de Secretaria
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1.0.002   

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIÃO - SANTA CATARINA 

02 VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

RUA LUIZ NIEMEYER, Nº 54 - 7º ANDAR - CENTRO - JOINVILLE - CEP 89201-900 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

PROCESSO: AT 01747-2004-016-12-00-7 

Exegiiente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (RECLAMANTE: ROBERTO 

FLÁVIO BASÍLIO SILVEIRA FILHO ( MENOR ) REPRESENTADO(A)/ASSISTIDO(A) POR 

NILZA DA SILVA SANTOS) 

Executado: LENITA TEREZINHA MIERS ME 

Endereço: RUA CORONEL PROCÓPIO GOMES, Nº 1.085, BUCAREIN, JOINVILLE, SC, 89202-300, ou 

onde for encontrado. 

O(A) DouTOR (A) aero BARROS NETO Juiz(a) do Trabalho desta Vara do Trabalho, CITA 
o executado acima, por Oficial de Justiça ou via postal, para pagar ou garantir a execução, em 48 horas, sob 

pena de penhora, da importância abaixo discriminada, tudo conforme acordo de fls. 22 dos autos, cuja cópia 

segue em anexo. 

Caso o citado não pague e nem garanta a execução, no prazo supra, PROCEDA-SE À PENHORA em 

- tantos bens quantos bastem para o integral pagamento da dívida. 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA EXECUÇÃO 

INSS - Empregado. ........cccccerasesecccacccrc cr R$ 21,58 
INSS - Juros... .cccccccccccrecrascccararaacicccacsccra R$ 1,78 

INSS - Multa.......ccccccarccccciciicerce serra R$ 4,32 

TOTAL em 31/05/2005..........cccccccieccllcccc cc R$ 27, 68 

Observação: A executada deverá comprovar o recolhimento previdenciário através de guia GPS (via original 

ou cópia autenticada). 

Cumpra-se na forma da lei . 

Em 24 de maio de 2005. 

       » Diretor de Secretaria Subscrito por Ço MANOEL SILVANO 

vÍs 

  

ALFREDO REGO BARROS NETO 
Juiz do Trabalho 

AN da À dao 

641.050/44D - FA



CERTIDÃO 
Certifico que me dirigi ao endereço indicado e, 

efetuei o ato citatório na pessoa de Lenita 

Terezinha Miers, CPF: 517.050.449-72, telefone: 

4551971, recebendo a contrafé. 

Dou fé. 
Em 08 de junho de 2005. 

Laura Eítilco Sato 
Oficial de Justiça Avaliador



2º Vara do Trabalho de Joinville 

Processo nº 1747/04 

CERTIDÃO 
Certifico que devolvo o presente mandado em 
face do pagamento efetuado no dia 10.06.2005, 

conforme comprovante em anexo. 
Dou fé. 
Em 14 de junho de 2005. 

Laura Mitiko Sato 
Oficial de Justiça Avaliador
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1.0.002   

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIÃO - SANTA CATARINA 

Proc. nº 01747-2004-016-12-00-7 
2º Vara do Trabalho de Joinville, SC. 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço os autos conclusos ao(a) 

Exmº (2) Sr(º) Juiz(a) do Trabalho tendo em vista a 

devolução do mandado pela Sr* Oficial de Justiça. 

Joinville, 17-06-2005. 

MANOEL /SILVANO DE SOUZA 

Diretpr de Secretaria 

A comprovação do recolhimento 
previdenciário deve se dar em 

documento original ou em cópia 
devidamente ',. autenticada. 
Intime-se a““executada para 
regularizar sob, pena de 
prosseguimento da execução. 

Em 24-06-2005. 

DENISE ZANIN 
Juíza do Trabalho
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99119-8 — - DRISC 
TRT 42º Região / 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL. REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIÃO - SANTA CATARINA 

“. Correios 

Caso não entregue, devolver 
impreterivelmente em 48h. 
(art. 774, par. único, CLT) 

02 VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE - SC 

RUA LUIZ NIEMEYER, Nº 54 - 7º ANDAR - CENTRO - JOINVILLE - CEP 89201-900 

Destinatário LENITA TEREZINHA MIERS ME 

ASC DR(A) FLAVIO FERNANDES DE BRAGA 

RUA XV DE NOVEMBRO-853-1º ANDAR- CONJ.C 

CENTRO JOINVILLE/SC 

89201-602 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO 

Processo: AT 01747-2004-016-12-00-7 

Autor: ROBERTO FLÁVIO BASÍLIO SILVEIRA FILHO ( MENOR ) 

REPRESENTADO(A)/ASSISTIDO(A) POR NILZA DA SILVA SANTOS - 

Réu: LENITA TEREZINHA MIERS ME 

Fica V. Sº intimado(a) que nos autos do processo em epígrafe o MM. Juiz do 

Trabalho proferiu despacho : 

FI, 44: “A comprovação do recolhimento previdenciário deve se dar em documento original ou 

em cópia devidamente autenticada. Intime-se a executada para regularizar sob pena de 

prosseguimento da execução. Em 24-06-2005. Dra. Denise Zanin - Juíza do Trabalho””. 

Em 04 de julho de 2005. 

INÊSÍSERVAS] MANOEL SILVANO DE SOUZA 
9 Jucilciário Diretor de Secretaria 

Remetido por ECT (SIMPLES) / CL 

Em 06/07/2005 

ig 1507
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 122 REGIÃO - SANTA CATARINA 

  

2º VARA DO TRABALHO DE JOINVILLE . 
Processo n. 01747-2004-016-12-00—7 

mo 

CERTIDAÃO 

Certifico que em 15-07-2005, sexta-— 
feira, decorreu o prazo de cinco dias, conforme 
intimação de f1.362, sem que a executada juntasse oO 
original ou cópia autenticada do documento de f1.43, 
razão pela qual passo a cumprir o despacho de f1.44, 

parte final, quanto ao prosseguimento da execução. 

Dou fé. 

Joinville, 20-07-2005. 

OEL svaNO DE SOUZA 

Diretor de Secretaria



“li TADAA 
esta data faço juntada do 

ore al SOE colado scb 

onº 
  

Em, 

   Artis ii. disco 

   



Dr. BRAGA, Flávio Fernandes de, 
OAB - SC 5696     

  

CPF: 028.651.909-78 

Não havendo pendências, onservadas 
es formalidades de praxs, arquivem-se 

  

  

  

  

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DOS FEITOS DE os autos. 
1º INSTÂNCIA DE JOINVILLE Em, OS 407,2005- 

Em 13 JUL 9905 

Protocolo Ceralà 2 S vARA FOLOC era . 

q Nº 29" 44% 

DENISE ZANIN 
Julza do Trabalho 

LENITA TEREZINHA MIERS - ME, já 

qualificada nos autos do processo no. 1747-2004 - na ação trabalhista proposta por 

ROBERTO FLAVIO BASÍLIO SILVEIRA FILHO, vêm, mui respeitosamente, através 

do seu advogado e procurador, adiante assinado, requerer a juntada aos autos da anexa cópia 

autenticada da GPS. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento. 

Joinville, 14 de julho de 2.005 

      

avio andes de B 

Advogado 

  
  

Rua XV de Novembro, 853 - 1º andar Conjunto C - Centro - Fone/Fax (47) 433-1576 - 89201-602 - Joinville - SC
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(ANEL SIL ARO DE SOUZA 
niretor de sequetaria 
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MAL SLVAXO DE SOUZA 
irstor du Seuetana 
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